
Co unicoa Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83; inc;' IV, da Lei
, Orgânica do Município de Fortaleza, decidi vetar totalmente, por" contrariedade ao
interesse pú lico, o AUtografo do Projeto de Lei Complementar n° 0053/2012', que
"Modifica a fi ação da Tabela 10.4 do Anexo 10 da Lei n.7.987196, que dispõe sobre O
uso e a ocu ção do solo no Município de Fortaleza, acrescentan.do .linhas;' na forma
que indica", d autoria do Vereador CarlosMesquita.

Di te das circunstâncias, as modificações sugeridas 'pelo Projeto de Lei
'acima Iistado videnciaria mais transtornos e prejuízos que possíveis benefícios.

Iss , porque o que se pretende alcançará a transformação de algumas vias
em coletoras, devendo estas possuir uma largura entre 18 (dezoito) '~.24 (vinte e quatro)
metros. No e tanto, atualmente, essas vias possuem no máximo ,14 (quatorze) metros
de largura, n- atingindo o perfil de via coletora, como se apercebe no conceito do artigo
224,inciso II da' Lê~i7.987/96, que dispõe sobre o uso e a ocupa'çãb do solo no
municípiode ortaleza:'

Art.224. As vias do sistema viário do municlpio c1assificam~seem:
( ...) , ' . . .', . '.' .
111-via coletora';'vias destinadas a coletar o tráfego das vias éomerciaise locaiS
e distribul-Io nas vias arteriais e expressas, a servir de rotade transporte coletivo
e a atender na mesma' proporção o tráfego de passagem e lOCal com razoável
padrão de fluidez; , " , .

De ta forma, as mudançass'ugeridas, para serem efetivadas, em caso de
aprovação de ei; teriam que passar por processos de desapropriação desse espaço que
se tornaria p' blico para, posteriormente, serem realizadas as devidas, obras' para
alargam~nto·, as via,Se,então, transformá-Ias em vias coletoras, qual seja esse o,
objetivo princi ai dos projetos.

. Po anto, diante do exposto,' leva-se' a' ,crer. que as modificações seriam
bastante inter ssantes, para melhorara fluxo do trânsito deste município..No entanto,
muitos outros roblemas que afetarri,o interesse público, em proporções maiores que os
beneficias, se iam levantados e dificultariam a efetivação desta~.,
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Es as, Senhor Presidente, são as razões que me levam a vetar integralmente
o Autógrafo .Projeto de Lei Complementar nO0053/2012, que "Modifica a redação da
Tabela 10.4 o Anexo 10 da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a ocupação do
solo no Mu 'cípio de Fortaleza, acrescentando linhas, na forma que indica"" por
contrariedade ao interesse público. que ora submeto à elevada apreciação dos senhores
membros da âmara Municipal de Fortaleza. '

MUNICIPAL, Fortaleza, àJ. de~ de 2013.

ROBERT~~~ BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

À Sua Excelên ia o Senhor
. VEREADOR W LTER LIMA FROTA CAVALCANTE

DO. President da Câmara Munic'ipal de Fortaleza
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Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/1996, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linhas, na forma que indica.

FAÇO SAE ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONe A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica n acrescentadas linhas à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei
n. 7.987, dE 23 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar acrescida da seguinte
redação:

TIP TfTUL VIA TRECHO QUADRI CAIXA
PROPO OBSERVAÇOESO O NOME INICIO FIM CULA STA

R. ... G Rua Hércules Rua F ... ... ...
R. ... Hércules (do Início) Rua Antônio Fiuza ... ... ...

Av. Norte Rua Píndoretama Rua Marcelo gentil... Porto ... ... ...

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiç( es em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/1996, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linhas, na forma que indica.

ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fic m acrescentadas linhas à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei
n.7.987, 23 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar acrescida da seguinte
redação:

TIP TITUL VIA TRECHO QUADR[ CAIXA
PROPO OBSERVAÇOESO O NOME INíCIO FIM CULA STA

R. G Rua Hércules Rua F
R. Hércules (do Início) Rua Antônio Fiuza

Av. Norte Rua Pindoretama Rua Marcelo gentil
Porto

Art. 2° Est Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposi - es em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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I•CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/1996, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linhas, na forma que indica.

FAÇO SAl3ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCION P A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fic ~m acrescentadas linhas à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei
n. 7.987, (e 23 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar acrescida da seguinte
redação:

TIP TITU VIA TRECHO QUADRI CAIXA
PROPO OBSERVAÇOES

O O NOME INIcIO FIM CULA STA
R. ... G Rua Hércules Rua F ... ... ...

R. ... Hércules (do Início) Rua Antônio Fiuza ... ... ...

Av. Norte Rua Pindoretama Rua Marcelo gentil... Porto ... ... ...

Art. 2° Es ~ Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposi ões em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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